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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº043/2011
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO E O SECRETÁRIO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no item 225 do Edital
nº014/2006, datado de 07 de março de 2006, publicado no D.O.E de
08/03/2006, em razão da exoneração a pedido da servidora Alzira
Sabrinna Ivo Gomes, do cargo de Escrivão de Polícia Civil de 1ª Classe,
cujo ato foi publicado no Diário Oficial de 27 de setembro de 2011,
RESOLVEM convocar, obedecendo o rigor da ordem de Reclassificação
constante do Edital nº105/2009, de 13 de agosto de 2009, publicado no
Diário Oficial de 18 de agosto de 2009, a candidata ADRIANA MELO
SOARES SAVI, classificação 295ª, aprovada no Concurso Público
destinado ao provimento de cargos vagos de Escrivão de Polícia Civil de
1ª Classe, a comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da
Superintendência da Polícia Civil, localizado à Rua do Rosário, nº199,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da circulação
do Diário Oficial do Estado com a publicação deste Edital, nos horários
de 08h00m às 11h00m e das 14h00m às 17h00m, a fim de tratarem de
assunto relacionado ao processo de nomeação nos respectivos cargos
efetivos, munidos dos seguintes documentos: a) Cópia autenticada da
Cédula de Identidade Civil e CPF; b) Cópia autenticada do Título Eleitoral
e comprovante da última eleição ou Certidão expedida pela Justiça
Eleitoral; c) Cópia autenticada do Documento Militar (se do sexo
masculino); d) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Ensino
Médio; e) os seguintes exames a serem realizados às expensas do
candidato, para efeito da inspeção de saúde oficial a que os convocados
se submeterão:-Sangue (hemograma completo, coagulograma completo,
glicose, uréia, creatinina, ácido úrico, grupo sanguíneo e fator rh, sorologia
para: Doença de Chagas, imunofluorescência, hepatite B-HbsAg, anti-
HBC-IGG, hepatite C- anti-HVC, HIV- ANTI-hiv1 e anti-HIV2, Sífilis-
VDRL); - Sumario de Urina; - Raio X do tórax em PA com laudo; -
Eletrocardiograma com laudo; - Acuidade Visual com laudo expedido por
Médico Oftalmologista; -Acuidade Auditiva com laudo; -
Eletroencefalograma com laudo; - Laringoscopia direta; - Exame
toxicológico de detecção de uso de drogas ilícitas que causem dependência
química ou psíquica de qualquer natureza, com resultado negativo, devendo
ser realizado em laboratório especializado, a partir de amostras de
materiais biológicos (pelos ou cabelos) doados pelos candidatos, sob a
supervisão da Diretoria Técnico-Científica da SSPDS; - Certidão de
Acumulação de Cargo (fornecida pela Secretaria do Planejamento e
Gestão). De acordo com o item 231 do Edital nº014/2006, a nomeação
está condicionada: a) número de vagas por cargo; b) ser brasileiro ou
gozar das prorrogativas dos Decretos nos70.391/72 e 70.463/72; c)
estar o candidato em dia com as obrigações resultantes da legislação
eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar; d) gozar de boa
saúde física e psíquica, atestada por meio dos laudos e exames médicos e
laboratoriais exigidos no item (e) deste Edital; e) não registrar
antecedentes criminais achando-se no pleno exercício dos seus direitos
civis e políticos; f) declaração de que goza de boa conduta e idoneidade
moral na vida pública e privada, passada por autoridade policial ou
judicial; g) apresentar certidões negativas de existência de ação penal,
em andamento ou com trânsito em julgado expedidas pelo Fórum e
Tribunal de Justiça do Estado ou da Unidade da Federação em que tenha
residido nos 2 (dois) últimos anos; h) Declaração ou Certidão de Órgãos
ou Entidades Públicas, atestando que o mesmo não se encontra
respondendo a procedimento administrativo-disciplinar, nem teve contra
si aplicada pena de demissão, salvo em caso de abandono de cargo.
Será considerado desistente o candidato que não comparecer na data,
prazo e local estabelecidos neste Edital.  SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 01 de outubro de 2011.

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Francisco José Bezerra Rodrigues
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº /

CEDENTE: A Companhia de Habitação do Ceará, COHAB-CEARÁ,
“em liquidação”. CESSIONÁRIO: SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - STDS,
com a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão do Ceará.
OBJETO: Ceder o uso de imóvel da propriedade da Cedente, a título
gratuito e precário, objetivando acomodar, nos mesmos, serviço
ou atividade educacionais, relacionado e descrito: Prédio com árera

de 198m2, construído em terreno de 640m2, localizado na Rua Paulo
Xenofonte,a Velha, Fortaleza, Ceará, onde funciona a Creche
Comunitária Conjunto Ilha Dourada. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:.
VIGÊNCIA: Até 31/12/2014, podendo ser prorrogado se houver
conveniência entre as partes. FORO: Fortaleza-CE. DATA DA ASSINA-
TURA: 06 de setembro de 2011. SIGNATÁRIOS: Sr. Fracisco José
Cabral da Costa - Liquidante COHAB-CEARÁ, Sr. Evandro Sá Barreto
Leitão - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social do Estado do
Ceará - STDS e Sr. Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho - Secretário
do Planejamento e Gestão do Ceará.

Adriano Campos Costa
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA
ECONÔMICA DO CEARÁ

PORTARIA Nº82/2011 - O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ADRIANO
SARQUIS BEZERRA DE MENEZES, ocupante do cargo DIRETOR
DE ESTUDOS SOCIAIS, símbolo IPECE II, matrícula nº1694121-2,
desta Autarquia, a viajar à cidade de Manaus - AM, no período de 25 a
28 de outubro de 2011, a fim de participar do Seminário sobre Sistema
de Contas Nacionais e Regionais e participar de curso técnico que contará
com painéis destinados ao detalhamento dos Sistemas de Contas
Nacionais e Regionais, concedendo-lhe 3 (três) diárias e meia, no valor
unitário de R$174,04 (cento e setenta e quatro reais e quatro centavos),
acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$974,62
(novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), mais
ajuda de custo no valor de R$108,78 (cento e oito reais e setenta e oito
centavos), totalizando R$1.083,40 (hum mil oitenta e três reais e quarenta
centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; arts.6º,
9º combinado com o disposto no anexo III do Decreto nº26.478, de 21
de dezembro de 2001, classe III do anexo único do Decreto nº30.286, de
18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA
ECONÔMICA DO CEARÁ. INSTITUTO DE PESQUISA E
ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro
de 2011.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº84 de 24 de outubro de 2011.

REPUBLICA O ÍNDICE MUNI-
CIPAL DE QUALIDADE EDUCA-
CIONAL, O ÍNDICE MUNICI-
PAL DE QUALIDADE DA
SAÚDE, O ÍNDICE MUNICIPAL
DE QUALIDADE DO MEIO
AMBIENTE E SUAS RESPECTI-
VAS PARTICIPAÇÕES EM 2011.

Art.1º O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESQUISA E
ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ – IPECE no uso de suas
atribuições legais e com fundamento na Lei Nº14.023, de 17 de dezembro
de 2007, Art.2º, publica os Índice Municipal de Qualidade Educacional
(IQE), o Índice Municipal de Qualidade da Saúde (IQS), o Índice
Municipal de Qualidade do Meio Ambiente (IQM) e suas respectivas
participações, constantes no Anexo Único desta Portaria, para atender
à retificação dos dados utilizados para cálculo do Índice Municipal de
Qualidade Educacional (IQE) repassados pela Secretaria Estadual da
Educação.

§1º. Os dados corrigidos constam no Ofício nº021/2011 –
COAVE, datado de 30 de setembro de 2011 e enviado pela
Secretaria Estadual da Educação ao Instituto de Pesquisa e
Estratégia Econômica do Ceará.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Fortaleza, 24 de outubro de 2011.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº84 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

Municípios Educação Saúde Meio Ambiente
Índice Participação Índice Participação Índice Participação
IQEi IQEi/ΣiIQEi IQSi IQSi/ΣIQSi IQMi IQMi/ΣIQMi

Abaiara 0,007877 0,007877 0,005492 0,005492 0,200000 0,004597
Acarape 0,004881 0,004881 0,004868 0,004868 0,200000 0,004597
Acaraú 0,004571 0,004571 0,005505 0,005505 0,400000 0,009195
Acopiara 0,004325 0,004325 0,005815 0,005815 0,200000 0,004597
Aiuaba 0,003489 0,003489 0,004204 0,004204 0,200000 0,004597
Alcântaras 0,006569 0,006569 0,003275 0,003275 0,200000 0,004597
Altaneira 0,005288 0,005288 0,006740 0,006740 0,200000 0,004597
Alto Santo 0,005526 0,005526 0,005692 0,005692 0,200000 0,004597
Amontada 0,004249 0,004249 0,005528 0,005528 0,200000 0,004597
Antonina do Norte 0,007874 0,007874 0,004752 0,004752 0,200000 0,004597
Apuiarés 0,004756 0,004756 0,005344 0,005344 0,200000 0,004597
Aquiraz 0,004684 0,004684 0,005505 0,005505 0,400000 0,009195
Aracati 0,005082 0,005082 0,006117 0,006117 0,200000 0,004597
Aracoiaba 0,004406 0,004406 0,005523 0,005523 0,200000 0,004597
Ararendá 0,007111 0,007111 0,005642 0,005642 0,200000 0,004597
Araripe 0,005742 0,005742 0,005973 0,005973 0,200000 0,004597
Aratuba 0,004459 0,004459 0,005428 0,005428 0,200000 0,004597
Arneiroz 0,004826 0,004826 0,005085 0,005085 0,200000 0,004597
Assaré 0,005631 0,005631 0,006790 0,006790 0,200000 0,004597
Aurora 0,004834 0,004834 0,005574 0,005574 0,200000 0,004597
Baixio 0,003902 0,003902 0,005505 0,005505 0,200000 0,004597
Banabuiú 0,004796 0,004796 0,005919 0,005919 0,500000 0,011494
Barbalha 0,004212 0,004212 0,005345 0,005345 0,200000 0,004597
Barreira 0,005557 0,005557 0,005926 0,005926 0,500000 0,011494
Barro 0,004410 0,004410 0,005267 0,005267 0,200000 0,004597
Barroquinha 0,005194 0,005194 0,004664 0,004664 0,200000 0,004597
Baturité 0,003982 0,003982 0,005506 0,005506 0,200000 0,004597
Beberibe 0,004116 0,004116 0,005937 0,005937 0,200000 0,004597
Bela Cruz 0,005046 0,005046 0,005694 0,005694 0,500000 0,011494
Boa Viagem 0,004064 0,004064 0,005697 0,005697 0,200000 0,004597
Brejo Santo 0,006620 0,006620 0,005080 0,005080 0,200000 0,004597
Camocim 0,004614 0,004614 0,006213 0,006213 0,200000 0,004597
Campos Sales 0,006823 0,006823 0,004358 0,004358 0,200000 0,004597
Canindé 0,003901 0,003901 0,005819 0,005819 0,200000 0,004597
Capistrano 0,005727 0,005727 0,005285 0,005285 0,200000 0,004597
Caridade 0,004905 0,004905 0,005181 0,005181 0,200000 0,004597
Cariré 0,006006 0,006006 0,005080 0,005080 0,200000 0,004597
Caririaçu 0,005501 0,005501 0,005061 0,005061 0,200000 0,004597
Cariús 0,003951 0,003951 0,005532 0,005532 0,200000 0,004597
Carnaubal 0,004886 0,004886 0,006385 0,006385 0,200000 0,004597
Cascavel 0,005684 0,005684 0,005726 0,005726 0,200000 0,004597
Catarina 0,005064 0,005064 0,004913 0,004913 0,200000 0,004597
Catunda 0,006976 0,006976 0,006217 0,006217 0,200000 0,004597
Caucaia 0,004719 0,004719 0,005591 0,005591 0,700000 0,016091
Cedro 0,003322 0,003322 0,005698 0,005698 0,200000 0,004597
Chaval 0,005231 0,005231 0,005510 0,005510 0,200000 0,004597
Choró 0,005369 0,005369 0,005778 0,005778 0,500000 0,011494
Chorozinho 0,005229 0,005229 0,005251 0,005251 0,200000 0,004597
Coreaú 0,005561 0,005561 0,006000 0,006000 0,200000 0,004597
Crateús 0,004849 0,004849 0,005770 0,005770 0,500000 0,011494
Crato 0,004593 0,004593 0,005053 0,005053 0,500000 0,011494
Croatá 0,004848 0,004848 0,006292 0,006292 0,200000 0,004597
Cruz 0,004634 0,004634 0,005482 0,005482 0,500000 0,011494
Deputado Irapuan Pinheiro 0,007611 0,007611 0,004261 0,004261 0,200000 0,004597
Ererê 0,004616 0,004616 0,000992 0,000992 0,200000 0,004597
Eusébio 0,006000 0,006000 0,005680 0,005680 0,700000 0,016091
Farias Brito 0,005428 0,005428 0,004965 0,004965 0,200000 0,004597
Forquilha 0,008936 0,008936 0,004724 0,004724 0,200000 0,004597
Fortaleza 0,004596 0,004596 0,005647 0,005647 1,000000 0,022988
Fortim 0,005867 0,005867 0,005772 0,005772 0,200000 0,004597
Frecheirinha 0,009542 0,009542 0,005197 0,005197 0,200000 0,004597
General Sampaio 0,004775 0,004775 0,004585 0,004585 0,200000 0,004597
Graça 0,008613 0,008613 0,005731 0,005731 0,200000 0,004597
Granja 0,004765 0,004765 0,005611 0,005611 0,200000 0,004597
Granjeiro 0,005643 0,005643 0,003440 0,003440 0,200000 0,004597
Groaíras 0,005980 0,005980 0,005930 0,005930 0,200000 0,004597
Guaiúba 0,003645 0,003645 0,005227 0,005227 0,200000 0,004597
Guaraciaba do Norte 0,008163 0,008163 0,004821 0,004821 0,200000 0,004597
Guaramiranga 0,005550 0,005550 0,006774 0,006774 0,000000 0,000000
Hidrolândia 0,006178 0,006178 0,005393 0,005393 0,200000 0,004597
Horizonte 0,004869 0,004869 0,005441 0,005441 0,400000 0,009195
Ibaretama 0,002860 0,002860 0,005485 0,005485 0,200000 0,004597
Ibiapina 0,006385 0,006385 0,006033 0,006033 0,200000 0,004597
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Ibicuitinga 0,003420 0,003420 0,006363 0,006363 0,000000 0,000000
Icapuí 0,007998 0,007998 0,004975 0,004975 0,200000 0,004597
Icó 0,003958 0,003958 0,005797 0,005797 0,200000 0,004597
Iguatu 0,005042 0,005042 0,005840 0,005840 0,200000 0,004597
Independência 0,004700 0,004700 0,006172 0,006172 0,200000 0,004597
Ipaporanga 0,005072 0,005072 0,004922 0,004922 0,200000 0,004597
Ipaumirim 0,005505 0,005505 0,005834 0,005834 0,000000 0,000000
Ipu 0,004750 0,004750 0,005570 0,005570 0,200000 0,004597
Ipueiras 0,006018 0,006018 0,005045 0,005045 0,200000 0,004597
Iracema 0,007088 0,007088 0,005735 0,005735 0,200000 0,004597
Irauçuba 0,004787 0,004787 0,005144 0,005144 0,200000 0,004597
Itaiçaba 0,004815 0,004815 0,005690 0,005690 0,200000 0,004597
Itaitinga 0,005552 0,005552 0,005692 0,005692 0,400000 0,009195
Itapajé 0,004570 0,004570 0,005182 0,005182 0,200000 0,004597
Itapipoca 0,004159 0,004159 0,005500 0,005500 0,200000 0,004597
Itapiúna 0,004939 0,004939 0,005133 0,005133 0,200000 0,004597
Itarema 0,005057 0,005057 0,005972 0,005972 0,500000 0,011494
Itatira 0,004710 0,004710 0,005547 0,005547 0,200000 0,004597
Jaguaretama 0,004083 0,004083 0,005419 0,005419 0,200000 0,004597
Jaguaribara 0,003670 0,003670 0,005956 0,005956 0,200000 0,004597
Jaguaribe 0,004552 0,004552 0,006040 0,006040 0,200000 0,004597
jaguaruana 0,005285 0,005285 0,005995 0,005995 0,200000 0,004597
Jardim 0,004574 0,004574 0,004882 0,004882 0,200000 0,004597
Jati 0,006601 0,006601 0,002523 0,002523 0,200000 0,004597
Jijoca de Jericoacoara 0,008342 0,008342 0,006044 0,006044 0,200000 0,004597
Juazeiro do Norte 0,005416 0,005416 0,005418 0,005418 0,500000 0,011494
Jucás 0,004533 0,004533 0,006237 0,006237 0,200000 0,004597
Lavras da Mangabeira 0,003493 0,003493 0,006021 0,006021 0,200000 0,004597
Limoeiro do Norte 0,004888 0,004888 0,005590 0,005590 0,200000 0,004597
Madalena 0,005137 0,005137 0,004974 0,004974 0,200000 0,004597
Maracanaú 0,004069 0,004069 0,005633 0,005633 0,400000 0,009195
Maranguape 0,004465 0,004465 0,006018 0,006018 0,700000 0,016091
Marco 0,006594 0,006594 0,005471 0,005471 0,500000 0,011494
Martinópole 0,002994 0,002994 0,005760 0,005760 0,200000 0,004597
Massapê 0,005046 0,005046 0,005160 0,005160 0,500000 0,011494
Mauriti 0,004975 0,004975 0,005150 0,005150 0,200000 0,004597
Meruoca 0,004555 0,004555 0,004221 0,004221 0,200000 0,004597
Milagres 0,004065 0,004065 0,004603 0,004603 0,200000 0,004597
Milhã 0,004471 0,004471 0,004310 0,004310 0,200000 0,004597
Miraíma 0,006150 0,006150 0,006531 0,006531 0,200000 0,004597
Missão Velha 0,004396 0,004396 0,005397 0,005397 0,200000 0,004597
Mombaça 0,004231 0,004231 0,005522 0,005522 0,200000 0,004597
Monsenhor Tabosa 0,005647 0,005647 0,004294 0,004294 0,200000 0,004597
Morada Nova 0,004607 0,004607 0,005754 0,005754 0,200000 0,004597
Moraújo 0,004653 0,004653 0,006000 0,006000 0,200000 0,004597
Morrinhos 0,006201 0,006201 0,004982 0,004982 0,200000 0,004597
Mucambo 0,011418 0,011418 0,004682 0,004682 0,200000 0,004597
Mulungu 0,005020 0,005020 0,005864 0,005864 0,200000 0,004597
Nova Olinda 0,009485 0,009485 0,005760 0,005760 0,200000 0,004597
Nova Russas 0,005724 0,005724 0,005871 0,005871 0,200000 0,004597
Novo Oriente 0,006187 0,006187 0,006158 0,006158 0,200000 0,004597
Ocara 0,005736 0,005736 0,006046 0,006046 0,200000 0,004597
Orós 0,004801 0,004801 0,006294 0,006294 0,200000 0,004597
Pacajus 0,004336 0,004336 0,004936 0,004936 0,200000 0,004597
Pacatuba 0,005116 0,005116 0,005432 0,005432 0,400000 0,009195
Pacoti 0,004853 0,004853 0,005330 0,005330 0,200000 0,004597
Pacujá 0,010841 0,010841 0,004579 0,004579 0,000000 0,000000
Palhano 0,003196 0,003196 0,006195 0,006195 0,200000 0,004597
Palmácia 0,004848 0,004848 0,002932 0,002932 0,200000 0,004597
Paracuru 0,005217 0,005217 0,005387 0,005387 0,200000 0,004597
Paraipaba 0,004930 0,004930 0,005964 0,005964 0,200000 0,004597
Parambu 0,005116 0,005116 0,005941 0,005941 0,200000 0,004597
Paramoti 0,003919 0,003919 0,006217 0,006217 0,200000 0,004597
Pedra Branca 0,012731 0,012731 0,005528 0,005528 0,200000 0,004597
Penaforte 0,006808 0,006808 0,005933 0,005933 0,200000 0,004597
Pentecoste 0,005263 0,005263 0,006177 0,006177 0,200000 0,004597
Pereiro 0,004289 0,004289 0,005184 0,005184 0,200000 0,004597
Pindoretama 0,004600 0,004600 0,006039 0,006039 0,200000 0,004597
Piquet Carneiro 0,005161 0,005161 0,005011 0,005011 0,500000 0,011494
Pires Ferreira 0,011058 0,011058 0,004844 0,004844 0,200000 0,004597
Poranga 0,010273 0,010273 0,005544 0,005544 0,000000 0,000000
Porteiras 0,009462 0,009462 0,004797 0,004797 0,200000 0,004597
Potengi 0,011195 0,011195 0,005253 0,005253 0,200000 0,004597
Potiretama 0,007354 0,007354 0,005485 0,005485 0,200000 0,004597
Quiterianópolis 0,004073 0,004073 0,005330 0,005330 0,200000 0,004597

Municípios Educação Saúde Meio Ambiente
Índice Participação Índice Participação Índice Participação
IQEi IQEi/ΣiIQEi IQSi IQSi/ΣIQSi IQMi IQMi/ΣIQMi
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Quixadá 0,004936 0,004936 0,005385 0,005385 0,500000 0,011494
Quixelô 0,004482 0,004482 0,006211 0,006211 0,200000 0,004597
Quixeramobim 0,003652 0,003652 0,005278 0,005278 0,200000 0,004597
Quixeré 0,004999 0,004999 0,006265 0,006265 0,200000 0,004597
Redenção 0,005004 0,005004 0,005719 0,005719 0,200000 0,004597
Reriutaba 0,005951 0,005951 0,005818 0,005818 0,500000 0,011494
Russas 0,004938 0,004938 0,005730 0,005730 0,200000 0,004597
Saboeiro 0,006125 0,006125 0,006322 0,006322 0,200000 0,004597
Salitre 0,007912 0,007912 0,006547 0,006547 0,200000 0,004597
Santa Quitéria 0,003766 0,003766 0,005261 0,005261 0,200000 0,004597
Santana do Acaraú 0,004986 0,004986 0,005106 0,005106 0,000000 0,000000
Santana do Cariri 0,006657 0,006657 0,004624 0,004624 0,200000 0,004597
São Benedito 0,005530 0,005530 0,005724 0,005724 0,200000 0,004597
São Gonçalo do Amarante 0,005205 0,005205 0,005814 0,005814 0,400000 0,009195
São João do Jaguaribe 0,004845 0,004845 0,005846 0,005846 0,200000 0,004597
São Luís do Curu 0,004843 0,004843 0,004605 0,004605 0,200000 0,004597
Senador Pompeu 0,005668 0,005668 0,004508 0,004508 0,200000 0,004597
Senador Sá 0,003477 0,003477 0,005620 0,005620 0,200000 0,004597
Sobral 0,005163 0,005163 0,005659 0,005659 0,400000 0,009195
Solonópole 0,009417 0,009417 0,005807 0,005807 0,200000 0,004597
Tabuleiro do Norte 0,005585 0,005585 0,005634 0,005634 0,200000 0,004597
Tamboril 0,003959 0,003959 0,005880 0,005880 0,200000 0,004597
Tarrafas 0,009718 0,009718 0,004569 0,004569 0,200000 0,004597
Tauá 0,003828 0,003828 0,005498 0,005498 0,200000 0,004597
Tejuçuoca 0,006044 0,006044 0,006046 0,006046 0,200000 0,004597
Tianguá 0,004452 0,004452 0,005562 0,005562 0,200000 0,004597
Trairi 0,003984 0,003984 0,004997 0,004997 0,200000 0,004597
Tururu 0,005602 0,005602 0,005524 0,005524 0,200000 0,004597
Ubajara 0,004915 0,004915 0,005353 0,005353 0,200000 0,004597
Umari 0,002836 0,002836 0,004226 0,004226 0,000000 0,000000
Umirim 0,004871 0,004871 0,006153 0,006153 0,200000 0,004597
Uruburetama 0,004436 0,004436 0,005027 0,005027 0,200000 0,004597
Uruoca 0,004313 0,004313 0,005080 0,005080 0,200000 0,004597
Varjota 0,005896 0,005896 0,005187 0,005187 0,200000 0,004597
Várzea Alegre 0,004140 0,004140 0,005637 0,005637 0,200000 0,004597
Viçosa do Ceará 0,004439 0,004439 0,005660 0,005660 0,200000 0,004597

***  ***  ***

Municípios Educação Saúde Meio Ambiente
Índice Participação Índice Participação Índice Participação
IQEi IQEi/ΣiIQEi IQSi IQSi/ΣIQSi IQMi IQMi/ΣIQMi

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 14/2011

CONTRATANTE: Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do
Ceará. CONTRATADA: FABIANA SILVA DE CASTRO. OBJETO:
Contratação de um Consultor Individual para prestar serviços
técnicos de consultoria ao IPECE na área de Suporte Operacional.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.42 §5º da Lei nº8.666/93, no acordo
de Empréstimo Nº7600-BR, celebrado entre o Governo do Estado do
Ceará e o Banco Mundial, Anexo 7 - Plano de Aquisição do Decreto
29.647 de 13 de fevereiro de 2009, no Termo de Referência (Anexo A),
decorrente da Manifestação de Interesse nº20110002/CEL 04/IPECE,
homologada pela Comissão Especial de Licitação 04 e no “No Objection”
do Banco Mundial (Anexo B.) FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 08
(oito) meses, sendo o início dos mesmos no dia 01/11/2011 e término
em 30/06/2012. VALOR GLOBAL: R$15.000,00 (Quinze mil reais),
pagos em 08 parcelas iguais mensais de R$1.875,00 (Um mil,
oitocentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
46200003.04.122.563.20400.22.44903500.48.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 26 de outubro de 2011. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Flávio
Ataliba Flexa Daltro Barreto - DIRETOR GERAL e Fabiana Silva de
Castro.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 15/2011
CONTRATANTE: Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do
Ceará. CONTRATADA: ÍDIMA SÍLVIA FERREIRA RODRIGUES.
OBJETO: Contratação de um Consultor Individual para prestar
serviços técnicos de consultoria ao IPECE na área de Gestão
Financeira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.42 §5º da Lei nº8.666/93,
no acordo de Empréstimo Nº7600-BR, celebrado entre o Governo do
Estado do Ceará e o Banco Mundial, Anexo 7 - Plano de Aquisição do

Decreto 29.647 de 13 de fevereiro de 2009, no Termo de Referência
(Anexo A), decorrente da Manifestação de Interesse nº20110002/CEL
04/IPECE, homologada pela Comissão Especial de Licitação 04 e no
“No Objection” do Banco Mundial (Anexo B.) FORO: Fortaleza-CE.
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, sendo o início dos mesmos no dia 01/11/2011
e término em 30/06/2012. VALOR GLOBAL: R$28.000,00 (vinte e
oito mil reais), pagos em 08 parcelas iguais mensais de R$3.500,00
(Três mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
46200003.04.122.563.20400.22.44903500.48.0.00. DATA DA ASSINA-
TURA: 26 de outubro de 2011. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Flávio
Ataliba Flexa Daltro Barreto - DIRETOR GERAL e CONTRATADA:
Ídima Sílvia Ferreira Rodrigues.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 16/2011
CONTRATANTE: Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do
Ceará. CONTRATADA: ALICE HELENA DA SILVA PINTO. OBJETO:
Contratação de um Consultor Individual para prestar serviços
técnicos de consultoria ao IPECE na área de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.42 §5º da Lei nº8.666/93, no acordo
de Empréstimo Nº7600-BR, celebrado entre o Governo do Estado do
Ceará e o Banco Mundial, Anexo 7 - Plano de Aquisição do Decreto
29.647 de 13 de fevereiro de 2009, no Termo de Referência (Anexo A),
decorrente da Manifestação de Interesse nº20110002/CEL 04/IPECE,
homologada pela Comissão Especial de Licitação 04 e no “No Objection”
do Banco Mundial (Anexo B.) FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA:
08 (oito) meses, sendo o início dos mesmos no dia 01/11/2011 e
término em 30/06/2012. VALOR GLOBAL: R$28.000,00 (vinte e
oito mil reais), pagos em 08 parcelas iguais mensais de R$3.500,00
(Três mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
46200003.04.122.563.20400.22.44903500.48.0.00. DATA DA ASSINA-


